
• 

• 

• • 

• 

• 

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LBI NO 1.130, de 15 de dezembro de 1.989. 

Diapl)e aobra a criaoão, junto à e.! 
trutura adminiatrativa aunicipal, do Departamento da Recur
so• Ruaanoa. 

ALCBB!ADBS GIUlllDIIOLI, Prefeito ~ 
niaipal de Campo Limpo Paulista, Batado da lio Paulo, usan
do de suas atribuiQÕea laqaia e de acordo aaoa o aprovado ~ 
la Clmera Municipal, .. aeasão extraordinária realizada ea 

14 da d••-bro de l.989, PRONIJLGA a aequinta Lei • 

Artiqo 10 - Pica criado, junto i • 
estrutura adlainiatrativa a1lllia1pal, o Departaaento de Recu.! 
soa B\Ul&noa. 

Artiqo 20 - O Departamento da a.-• 
cursos Humanos é o órqio da Adlllinistração qae t- por obje
tivo executar as atividade• relativas a claaaificaoio de ' 

earqoa, recrutawaento, ••leoão, treinuaento, pa9 ... nto, c:on
trolea tuncionaia • tinanceiroa • aa demai• atividade• 4• 
pessoal. 

Artiqo 30 - O Chefe 4o llxeautivo,• 
através de Decreto, coapleaentará o Re9iaento Interno 4a 

Prefeitura Municipal, estabelecendo a eatrutura do Depart.a

manto de Recursos Bumanoa, atraYia 4e aetoriaaçÕea englobaJ! 
do ae atividade• do Gabinete do Diretor, do ca4aatro de P9.! 
aoal, da inatrucio da prooasaoa, da adJRiniatração de car9oe 

• aalârioa e d& aelecão e treinamento • 

Artiqo 40 - Picam criados, no oaa
dro Geral 4a Prefeitura lllUnicipal, o• aequint•• carqoa 4e 
proviJ1ento .. coaiaaão e reapectivaa refarinciaa1 

DENOMINA!(ÃO 

Diretor do Dapartaaanto 
de Recuraoa Humanos ••• 
Chefe de Divisão •••••• 
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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

DllllOllI!IAClO 

Aaaiatente 8ooial ••• 
Aaaiatente de Diretor 
Paicólogo ••••••••••• 

ESTADO DE SÃO PAULO 

QUAll'l'IDADB 
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Arti90 50 - Prevalece, para todo•' 

oa efeitos, os critério& adotados pela Lei no 139, de 30 de 

junho de 1.983, no que ee refere aos meaaninioa para a vit,! 

li1ação do Departamento de Recuraos Humanos. 

Artigo fiO - Oe Depertamantosde M

miniatracio e de Execuçio Orçamentária e Controle taaario ' 

aa medida• cabiveia para a implantaolo do Departaiaento cria -
do por eata Lei. 

Artigo 10 - A.a despesa• deoorren-' 

tea da execucio desta Lei oorrerio por conta de dotações ' 

pr6prias do Orçamento, •upleaent&das ee neo•••irio. 

Artioo ao - Beta lei entrará ea vi 

9or na data de sua publicação, rev09adaa aa diapoaioõea .. 

contrário • 

llllnicipal 

Publicada no Departeaento de Adai

nis tracio desta Prefeitura Municipal, aos quinse dias do • 

mãa de dezembro do ano da mil, noveoentoa e oitenta & nove • 

Marc 
Diretor 


